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LEI N.º 1888/2025. 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 

SÚMULA: “Institui a Festa do Trabalhador no 
Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Fazenda Rio Grande, a ser realizada 
anualmente no dia 1º de maio, e dá outras 
providências”. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 

Art. 1º. Fica instituída no Município de Fazenda Rio Grande a Festa do 
Trabalhador, a ser celebrada anualmente no dia 1º de maio. 

Art. 2º. Fica facultado ao Poder Executivo a realização da Festa do Trabalhador, 
podendo organizar, em parceria com entidades públicas e privadas, atividades 
alusivas à festividade, de caráter cultural, educativo, social e recreativo, em 
reconhecimento à importância do trabalhador para o desenvolvimento do município. 

Art. 3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 25 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.25 16:45:03 
-03'00'
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LEI N.º 1.889/2025. 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
SÚMULA: “Abertura de crédito adicional 
especial no Orçamento Geral do Município para 
o exercício de 2025, no valor de R$ 20.800,74 
(vinte mil e oitocentos reais e setenta e quatro 
centavos)”.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Fica autorizada a abertura no Orçamento Geral do Município para o exercício 
financeiro de 2025, Abertura de crédito adicional especial na importância de R$ 20.800,74 
(vinte mil e oitocentos reais e setenta e quatro centavos), conforme segue: 
 
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA 
Manutenção do Programa Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde 
10.306.41.2267.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
01396.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde - Fonte 1.396              R$20.800,74 

Art. 2º. Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão 
utilizados recursos provenientes de: 
 

01396.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde - Fonte 1.396            R$20.800,74 

Art. 3º. Fica incluída a Ação nº 2.267 - Manutenção do Programa Segurança Alimentar 
e Nutricional na Saúde, nas Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2025 e Plano 
Plurianual.  
 
Art. 4º. Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2025 e Plano 
Plurianual, anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas, órgãos e ações 
respectivas. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 24 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.25 16:45:26 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO Nº 8059/2025. 
De 24 de novembro de 2025. 

 
 
 

SÚMULA: “Exonera, a pedido, 
Comissionado do Poder Executivo Municipal, 
conforme especifica”. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 84.391/2025: 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, do cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador 
IV da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, a servidora: Isadora Roberta 
do Nascimento, inscrita no CPF/MF sob o nº 131.578.639-75, portadora da cédula 
de identidade nº 14.351.568-0 SESP/PR, a partir de 24 de novembro de 2025. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 24 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.25 16:44:04 -03'00'
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DECRETO N.º 8060/2025 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
 

SÚMULA: “Abertura de crédito adicional 
especial no Orçamento Geral do Município para 
o exercício de 2025, no valor de R$ 20.800,74 
(vinte mil e oitocentos reais e setenta e quatro 
centavos)”.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e nos termos da autorização concedida pela Lei Municipal n. 
1.889/2025. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. Fica autorizada a abertura no Orçamento Geral do Município para o exercício 
financeiro de 2025, de crédito adicional especial na importância de R$ 20.800,74 (vinte mil 
e oitocentos reais e setenta e quatro centavos), conforme segue: 
 
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA 
Manutenção do Programa Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde 
10.306.41.2267.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
01396.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde - Fonte 1.396              R$20.800,74 

Art. 2º. Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão 
utilizados recursos provenientes de: 
 

01396.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde - Fonte 1.396            R$20.800,74 

Art. 3º. Fica incluída a Ação nº 2.267 - Manutenção do Programa Segurança Alimentar 
e Nutricional na Saúde, nas Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2025 e Plano 
Plurianual.  
 
Art. 4º. Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2025 e Plano 
Plurianual, anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas, órgãos e ações 
respectivas. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 25 de novembro de 2025. 
 

 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.25 16:44:37 -03'00'
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DECRETO Nº 8061/2025. 
De 25 de novembro de 2025. 

 
 
 

SÚMULA: “Exonera, a pedido, 
Comissionada do Poder Executivo Municipal, 
conforme especifica”. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 83.255/2025: 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, do cargo de Assessor Técnico III e Coordenador 
III da Secretaria Municipal de Assistência Social, a servidora: Bhluna Suelen 
Kwiatkowiski, inscrita no CPF/MF sob o n. 078.236.039-42, portadora da cédula de 
identidade n. 10.394.268-0, SESP/PR, a partir de 25 de novembro de 2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 25 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

 

luiz sergio 
claudino:7573653590
4

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.25 16:53:31 -03'00'

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1825/2024, de 18 de Dezembro de 2024.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$1.291.169,27(um  milhão,  duzentos  e  noventa  e  um  mil,  cento  e
sessenta e nove reais e vinte e sete centavos), conforme especifica.

DECRETO Nº 8062/2025

D E C R E T A:

DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.291.169,27(um milhão, duzentos e
noventa  e  um  mil,  cento  e  sessenta  e  nove  reais  e  vinte  e  sete  centavos)  ,  para  a(s)  seguinte(s)
dotação(ões)  orçamentária(s):

21.001 - SM DE DEFESA SOCIAL

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

14.422.44.2103.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
01060.01060.01.07.00.00.2.502.0000 (SF) - Recursos não Vinculados da Compensação de Impostos - ICMS Fonte 1060 -

Livre Superavit
R$850.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Defesa Social

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2087.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
01057.01057.01.07.00.00.2.718.0000 (SF) - Auxilio Financeiro - Outorga Créditos Tribultário ICMS - Art 5º, Inciso V, EC nº

123/2022 - R Livre - Superavit
R$208.731,35

Manutenção da Folha de Pagamento Componentes para Qualificação da Gestão

8.244.49.2087.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
01060.01060.01.07.00.00.2.502.0000 (SF) - Recursos não Vinculados da Compensação de Impostos - ICMS Fonte 1060 -

Livre Superavit
R$101.637,92

15.003 - BLOCO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.305.41.2055.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 Taxas - Exercício Poder de Polícia R$113.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco de Vigilância em Saúde

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2060.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$10.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento - Urgência e Emergência

17.002 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - MC

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Especial

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

8.245.49.2080.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.800,00

28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO

28.000 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

15.452.48.2193.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$5.000,00

Manutenção da Folha da SM Planejamento Urbano

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

01057.01057.01.07.00.00.2.718.0000 (SF) - Auxilio Financeiro - Outorga Créditos Tribultário ICMS - Art 5º, Inciso V, EC
nº 123/2022 - R Livre - Superavit

R$208.731,35

01060.01060.01.07.00.00.2.502.0000 (SF) - Recursos não Vinculados da Compensação de Impostos - ICMS Fonte
1060 - Livre Superavit

R$850.000,00

01060.01060.01.07.00.00.2.502.0000 (SF) - Recursos não Vinculados da Compensação de Impostos - ICMS Fonte
1060 - Livre Superavit

R$101.637,92

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.800,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$5.000,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$10.000,00

00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 Taxas - Exercício Poder de Polícia R$113.000,00

Fazenda Rio Grande / PR, 25 de Novembro de 2025.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  25  de
Novembro  de  2025,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2025 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1825/2024.

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.25 16:54:42 
-03'00'
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DECRETO N.º 8063/2025. 
De 25 de novembro de 2025. 

 
 
 

Súmula: “Nomeia membros da Rede 
Municipal de Proteção Social de Fazenda 
Rio Grande com atuação no Comitê Gestor 
da Rede de Proteção Social, conforme 
especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, nos termos do 
Processo Administrativo Eletrônico n. 84.381/2025: 
 
 
Considerando, na estrutura da Rede Municipal de Proteção Social, o Comitê Gestor 
formalizado pelo Decreto nº 8.058/2025, publicado o D.O.E. nº 221/2025, como uma 
das instâncias de materialização da atuação da Rede em Fazenda Rio Grande; 
 
 
Considerando, que a Rede Municipal de Proteção Social, hoje vinculada à Secretaria 
Municipal de Assistência Social por meio da coordenação e articulação da Proteção 
Social Especial de Média Complexidade, será operacionalizada através de reuniões 
do Comitê Gestor e da Redes Locais de Proteção;  
 
 
Considerando, que o Comitê Gestor da Rede Municipal de Proteção, na qualidade 
de instância de operacionalização da Rede de Proteção, tem a finalidade de discutir 
estratégias e promover ações intersetoriais que visem à garantia de direitos e a 
superação das situações de vulnerabilidade e risco social, favorecendo a promoção 
e proteção das famílias e indivíduos, independente de faixa etária, organizando e 
fortalecendo ações integradas e planejadas, prezando pela qualidade e eficiência 
das políticas públicas, otimizando recursos e evitando a sobreposição de ações, 
além de manter a guarda das pautas, planos, atas, e outros documentos da Rede 
Municipal de Proteção Social; 
 
 
Considerando, que os membros nomeados para integrar a Rede de Proteção Social 
estarão nomeados para atuar na representatividade e no âmbito do Comitê Gestor 
da Rede de Proteção Social, instância que dá materialidade à Rede; 
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Considerando, que o Comitê Gestor da Rede Municipal de Proteção, será composto 
por um mínimo de 2 (dois) e máximo de 4 (quatro) representantes da gestão das 
Secretarias de Assistência Social, Educação e Saúde, além das Coordenadoras dos 
CRAS, não havendo necessidade de paridade ou indicação formal de titularidade 
e/ou suplência. 
 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes membros para comporem o Comitê Gestor da 
Rede Municipal de Proteção: 
 
I - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

a) Marcia Rejane Freitas de Carvalho Tiski, PSE Média Complexidade, matrícula n.  
355.370; 

b)  Valéria Maria Silva de Mello, Gestão do SUAS, matrícula n.  349.263;  
c)  Denise do Rocio Grebos, PSE Alta Complexidade,  matrículas n. 23.024 e 9.001; 
d)  Ana Lilian Senczuk Fonseca, Proteção Social Básica,  matrícula n.  351.003. 

II - Representantes dos CRAS: 

a) Amanda Gabriella Cipriano, Coordenação CRAS Eucaliptos , matrícula 356.777; 
b) Rosenilda Jocelia Lopes Alérico, Coordenação CRAS Gralha Azul, matrícula 

351.557; 
c) Evelin Kalinoski, Coordenação CRAS Iguaçu, matrícula n. 357.960 . 

III- Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
 
a) Maria Carolina Pelanda Lutfi, Divisão de Saúde Mental,  matrícula n. 349.270; 
b) Josilane Cristina dos Anjos, Atenção Primária, matrícula n.  353.269. 
 
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
 
a) Geonice Luiza Moreira de Araújo, Div Intersetorialidade,  matrículas 804.01 e 
212.201; 
b) Vanessa Romero Frois, Div Intersetorialidade, matrícula n. 357.671. 
 
V - Representantes da Secretaria Municipal da Mulher: 

a) Jéssica Caroline Costa Weiss, Direção Geral, matrícula n.  358.640.  

§ 1º. A Secretaria de Estado da Educação, independentemente de indicação 
formal, terá 02 (dois) assentos assegurados nas reuniões do Comitê Gestor da 
Rede de Proteção, sendo convidados previamente para participar, não restringindo 
a um representante titular e/ou suplente pré definido. 
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§ 2º. No sentido de proporcionar avanços e resolutividade aos temas demandados, 
além dos integrantes constantes neste instrumento de nomeação, o Comitê Gestor 
da Rede Municipal de Proteção, por iniciativa própria ou por indicação de qualquer 
outro integrante da Rede, poderá convidar outras políticas e/ou instituições 
governamentais ou da sociedade civil, bem como Conselhos de políticas públicas, 
Conselhos de Direitos e Conselho Tutelar para participarem e colaborarem com os 
trabalhos e reuniões da Rede. 
 
Art. 2º. O Comitê Gestor da Rede Municipal de Proteção se reunirá no mínimo 
bimestralmente e/ou a qualquer tempo, quando deverão ser feitos planejamento, 
monitoramento e avaliação das ações, metodologia, instrumentais e 
encaminhamentos da Rede, gerando inclusive indicadores de resolutividade, 
devendo as reuniões também estarem registradas em Ata.  
 
Parágrafo Único. As reuniões do Comitê Gestor da Rede Municipal de Proteção 
são fechadas, garantindo a participação de seus integrantes formalmente nomeados 
bem como de outros atores da Rede previamente convidados no sentido de atender 
demandas. 
 
Art. 3º. As atividades da Rede Municipal de Proteção Social não serão 
remuneradas, salvo os representantes do Poder Público que já recebem 
remuneração por força do seu cargo de origem.  
 
Art. 4º. Respeitando o Controle Social, este tema foi apresentado em Reunião do 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, tendo sido discutido, deliberado e 
aprovado na íntegra por todos os presentes, Ata nº 504/2025 e Resolução nº 
91/2025-CMAS (D.O.E. nº 217/2025). 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 25  de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

 

luiz sergio 
claudino:757365359
04

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.25 17:18:47 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

PORTARIA N.º 228/2025. 
De 25 de novembro de 2025. 

 
SÚMULA: “Designa os membros para 
comporem o Conselho Diretor do Fundo 
Municipal da Procuradoria Geral do Município, 
conforme especifica”. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como em conformidade com a Lei 
Complementar nº 120/2015, Lei Ordinária n. 825/2011, e com o processo 
administrativo eletrônico n. 78.989/2025: 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º O Conselho Diretor do Fundo Municipal da Procuradoria Geral do Município, 
criado nos moldes do artigo 4º, da Lei Municipal n. 825, de 08 de julho de 2011, será  
composta pelos seguintes servidores públicos municipais: 
 
I - Procuradora Geral do Município: Debora Lemos, matrícula n. 359.751. 
 
II - Procurador Adjunto do Município: Eder Emerson da Cruz Capellaro, matrícula n. 
353.684. 
 
III - Membro da Procuradoria Geral do Município: João Paulo Portella, matrícula n. 
351.824 
  
Parágrafo único. As atividades desenvolvidas pelo Conselho, descrito na forma do 
caput deste artigo, são consideradas de relevante interesse público e deverão ser 
desenvolvidas concomitantemente as atribuições dos respectivos cargos públicos. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 1.º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 25 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

luiz sergio 
claudino:75736535
904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.25 16:42:49 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

PORTARIA N.º 229/2025. 
De 25 de novembro de 2025. 

 
SÚMULA: “Destitui servidora pública municipal 
efetiva de função de chefia, conforme especifica”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como no molde do processo 
administrativo eletrônico 84.560/2025. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição 
a partir de: 

Débora Ribeiro 
Machado 359.798 SMS 

Seção da 
Unidade de 

Saúde 
24/11/2025 

 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas  as 
disposições em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 25 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

luiz sergio 
claudino:757365359
04

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.25 16:43:35 
-03'00'
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Ato de Mesa 109/2025 
De 25 de novembro de 2025 

 
 
A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, Estado 

do Paraná, no uso das suas atribuições legais e regimentais 
 

RESOLVE 
 

HOMOLOGAR o resultado final das avaliações parciais apresentado pela 
Comissão de Avaliação de Desempenho – CAD constituída pelo Ato n° 094/2025 no qual, 
ao final desta etapa dos trabalhos, obteve-se as seguintes avaliações: 

 
1. Servidores em estágio probatório: 

 
Considerando o decurso de tempo de efetivo exercício no cargo, as 

avaliações com resultados satisfatórios em todo o período e a ausência de fatores 
impeditivos, declaramos que os servidores abaixo relacionados alcançaram a situação 
funcional de estabilidade nos seus respectivos cargos: 

Mat. Admissão Nome Aval. Período Resultado 
706 21/09/2022 Neila Camini de Borba 6 21/03/2025 a 

20/09/2025 Satisfatório 

709 19/10/2022 Eliel Paulo Godoy 6 19/04/2025 a 
18/10/2025 Satisfatório 

708 19/10/2022 Milton Silveira Pita 6 19/04/2025 a 
18/10/2025 Satisfatório 

735 09/03/2023 Ana Karina Trudes de Souza 
Correa 5 09/03/2025 a 

08/09/2025 Satisfatório 

741 17/04/2023 Rosângela Alves da Silva 
Oliveira 5 17/04/2025 a 

16/10/2025 Satisfatório 

758 10/01/2024 Renildo Aguis Borges Junior 3 10/01/2025 a 
09/07/2025 Satisfatório 

838 01/08/2024 Valdocir Mello dos Santos 2 01/02/2025 a 
31/07/2025 Satisfatório 

842 01/10/2024 Marcelo de Jesus Machado 2 01/04/2025 a 
30/09/2025 Satisfatório 

914 23/01/2025 Mariana Fares Lobo 1 23/01/2025 a 
22/07/2025 Satisfatório 

917 10/02/2025 Jhoe Kodaski de Oliveira 1 10/02/2025 a 
09/08/2025 Satisfatório 

918 11/02/2025 Pedro Henrique Maia Braga 1 11/02/2025 a 
10/08/2025 Satisfatório 

921 07/03/2025 Mauricio Busato Nervo 1 07/03/2025 a 
06/09/2025 Satisfatório 

924 01/04/2025 Jhonathas dos Santos 
Gonçalves Nunes 1 01/04/2025 a 

30/09/2025 Satisfatório 

 
 
 

 
 

 

 
Dado e traçado em 25 de novembro de 2025 pela Câmara Municipal de 

Fazenda Rio Grande. 
 

 
 
 

ANDREIA TEODORO PINTO 
Presidente 

LEONARDO DE PAULA DIAS 
1º Secretário 

 
 

Mat. Admissão Nome Cargo Resultado Estabilidade 
706 21/09/2022 Neila Camini de Borba Recepcionista Estável 21/09/2025 

709 19/10/2022 Eliel Paulo Godoy Agente de 
Serviços Estável 19/10/2025 

708 19/10/2022 Milton Silveira Pita Assistente 
Legislativo Estável 19/10/2025 

Andreia 
Teodoro 
Pinto:0477366
6943

Assinado de forma 
digital por Andreia 
Teodoro 
Pinto:04773666943 
Dados: 2025.11.25 
13:21:51 -03'00'

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 34/2025
De 25 Novembro de 2025

Revoga-se a diária – Portaria n°193/2025 – SMELJ publicada no diário oficial do município
n°218/2025 da data de 18 de novembro de 2025.

Fazenda Rio Grande, 25 de Novembro de 2025.

Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto nº 7649/2025

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

SÚMULA: “Revogar Portaria”
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Resolução 028/2025 
De 25 de novembro de 2025 

 

Súmula: Concede diárias a servidor da Câmara 
Municipal de Fazenda Rio Grande. 

A Presidente da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, nos termos da Lei 977/2013, de 09/09/2013, 
resolve: 

Art. 1° Ficam concedidas diárias ao servidor abaixo informado, 
referentes à participação no curso GESTÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO. 

 
Localização: São Paulo – SP 
No período de: 03/12/2025 a 05/12/2025 
Conforme solicitação: 24/2025 

 

NOME CPF CARGO QUANTIDADE 
DE DIÁRIAS

VALOR DA 
DIÁRIA

VALOR TOTAL 
DAS DIÁRIAS

ANDRE LUIS PEREIRA ALVES CARNEIRO ***.471.958-** ASSISTENTE LEGISLATIVO 3  R$     1.316,60 3.949,80R$       
 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Fazenda Rio Grande, 25 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

 

ANDREIA TEODORO PINTO 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEONARDO DE PAULA DIAS 
1º Secretário 

Andreia 
Teodoro 
Pinto:04773
666943

Assinado de forma 
digital por Andreia 
Teodoro 
Pinto:04773666943 
Dados: 2025.11.25 
13:22:59 -03'00'

 

 

 

 

Ato Nº 110/2025 
De 25 de novembro de 2025 

 

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, 
Estado do  Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

 
 

RESOLVE 
 

EXONERAR, a partir das respectivas datas informadas, os servidores 
abaixo relacionados dos mencionados cargos em comissão do Quadro de Pessoal 
desta Câmara Municipal, conforme segue: 

 
Servidor CPF Exoneração Do Cargo 

Adriana Fatima Lemes 
de Oliveira ***.166.688-** 26/11/2025 Assessora Parlamentar 

(CC-6) 
Vinicius Claudino 
Velter do Prado ***.917.559-** 26/11/2025 

Assessor da 2ª Vice-
Presidência 

(CC-5) 
 

Dado e traçado em 25 de novembro de 2025 pela Câmara Municipal de 
Fazenda Rio Grande e com efeitos financeiros até essa data. 

 

 

 

 

ANDREIA TEODORO PINTO 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEONARDO DE PAULA DIAS 
1º Secretário 

Andreia 
Teodoro 
Pinto:0477366
6943

Assinado de forma 
digital por Andreia 
Teodoro 
Pinto:04773666943 
Dados: 2025.11.25 
13:22:27 -03'00'

 

 

 

 

Ato Nº 111/2025 
De 25 de novembro de 2025 

 

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, 
Estado do  Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

 
 

RESOLVE 
 

NOMEAR, a partir das respectivas datas informadas, os servidores 
abaixo relacionados nos mencionados cargos em comissão do Quadro de Pessoal 
desta Câmara Municipal, conforme segue: 

 
Servidor CPF Nomeação No Cargo 

Adriana Fatima Lemes 
de Oliveira ***.166.688-** 26/11/2025 

Assessora da 2ª Vice-
Presidência 

(CC-5) 
Vinicius Claudino 
Velter do Prado ***.917.559-** 26/11/2025 Assessor Parlamentar 

(CC-6) 
 

Dado e traçado em 25 de novembro de 2025 pela Câmara Municipal de 
Fazenda Rio Grande e com efeitos financeiros a partir de 26 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

ANDREIA TEODORO PINTO 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEONARDO DE PAULA DIAS 
1º Secretário 

Andreia 
Teodoro 
Pinto:0477366
6943

Assinado de forma 
digital por Andreia 
Teodoro 
Pinto:04773666943 
Dados: 2025.11.25 
13:27:14 -03'00'
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Andreia 
Teodoro 
Pinto:047736
66943

Assinado de forma 
digital por Andreia 
Teodoro 
Pinto:04773666943 
Dados: 2025.11.25 
14:03:24 -03'00'
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

COMISSÃO DISCIPLINAR SINDICANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL E DO

MAGISTÉRIO – CDSPQGM

PORTARIA N.º 192/2025

   
ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA  AUTOS N.º 57061/2023

Aos  25  dias  do  mês  de  novembro de  2025,  a COMISSÃO  DISCIPLINAR
SINDICANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL E DO MAGISTÉRIO, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º  192/2025, torna público, conforme
decisão  da  Secretaria  de  Educação,  fl.  238,  dos  autos,  supracitados,  baseada  no
Relatório Conclusivo desta Comissão Disciplinar Sindicante Permanente do Quadro Geral
e  do  Magistério,  fls.  227/236,  o  encerramento  e  ARQUIVAMENTO   da  Sindicância
Administrativa n.º 57061/2023  com fundamento no Artigo 157 , inciso I, e Artigo 186 da
Lei 168/2003- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Fazenda Rio Grande.
       

LOANA CORDEIRO

Presidente

PRISCILA ERARDT GUILEN

Secretária

                        JOANA ROSA GARCIA CAETANO

 Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

AUTORIZAÇÃO N°09/SMMA/DA.

No uso das atribuições que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica do
Departamento  de Agricultura,  AUTORIZO,  o  fornecimento de calcário  para  o produtor
rural CLAUDIO JOSE UKAN, CPF. 815.836.489-68. 

A quantia de 13 (treze) bags  de calcário dolomítico.

Obs.:
Análise de solo: 3996/25: Dosagem aproximada – 1,36 t/ha de calcário dolomítico.

Fazenda Rio Grande, 25 de novembro de 2025

RAFAEL NUNES CAMPANER

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Decreto nº 7651/2025
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Secretaria Municipal de Assistência Social  
Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - 83833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná. 

Fone: 3608-7640 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 – SMAS 

ATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 

IDENTIFICAÇÃO 

OSC PARCEIRA: CADI – Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral Fazenda Rio 

Grande – CNPJ: 00.526.026/0001-78  

PROGRAMA: Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS – EMENDAS INDIVIDUAIS 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 81127/2025 

VALOR DA PARCERIA: R$ 480.000,00 

OBJETO 

Trata-se de procedimento que tem por objeto a celebração de parceria com Dispensa de 

Chamamento Público para transferência voluntária na modalidade de incremento temporário 

que compreende o recurso de emenda parlamentar (nº 202537710008) classificada como 

custeio e repassado por tempo determinado, na modalidade fundo a fundo para execução do 

Projeto Oportunidades que Transformam – promoção e defesa dos direitos de crianças e 

adolescentes (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos).  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

A celebração da parceria justifica-se ser realizada sem chamamento público, visto que os 

recursos são provenientes de Emenda Parlamentar Federal, em conformidade ao disposto no 

art. 29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, 

conforme transcrição a seguir:  

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de 

emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão 

celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando 
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Secretaria Municipal de Assistência Social  
Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - 83833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná. 

Fone: 3608-7640 

o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 

compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público 

observará o disposto nesta Lei.  

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de 

competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto 

da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 

especialmente quando:  

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 

autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 

quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000.  

É o que tinha para justificar.  

 

Fazenda Rio Grande, 10 de novembro de 2025. 

 

 

 

GIULIANA DAL TOSO MARCONDES 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 7665/2025 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO Nº 188/2025- ID 4547. 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: ESITECH LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA; 
CNPJ: 00.634.503/0001-19; 
OBJETO: “Locação de imóvel destinado ao uso da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Turismo situado no endereço Avenida Francisco Ferreira, n° 2600, Parque Industrial Fazenda Rio 
Grande/PR, totalizando 2.000m² de área, contendo sala comercial nova, com 180 m² sendo 12x15m em 
alvenaria, com laje e cobertura metálica, com área para cozinha funcional e quatro banheiros, o imóvel 
possui pé direito medindo 3m de altura e possui rede elétrica e água instaladas, com matrícula n° 12.427 
do registro de imóveis da Comarca de Fazenda Rio Grande.” 
GESTOR: Suellen Anacleto da Luz, matrícula nº. 363.193; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Marycel Godo de Castro Gonçalves, matrícula nº. 351.961; 
FISCAL SUPLENTE: Jonathan Almir Barbosa, matrícula nº. 363.333; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n°. 108/2025; 
PROTOCOLO: 1482/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 234/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data de publicação no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas), prorrogável por igual período ou 
encerrada conforme interesse e manifestação de ambas as partes. 
VALOR TOTAL: R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 24/10/2025. 
 

A CONVOCADA tem o prazo de até 03 (três) dias para assinatura e entrega dos documentos previstos 
no edital, conforme lei 14.133 de 2021. 
O descumprimento acarretará na desclassificação do CONTRATADO: ESITECH LOCACAO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA, bem como as sanções previstas no município. 
 
 

Coordenação de Contratos 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO À ARP Nº 107/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: DUPLA ACAO LOCACAO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA; 
CNPJ: 05.543.349/0001-93; 
OBJETO: “Contratação de empresas para prestação de serviços de locação de equipamentos 
rodoviários”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°. 048/2024; 
PROTOCOLO: 62520/2025; 
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por 12 (doze) meses compreendendo 
o período de 26/11/2025 a 25/11/2026. 
VALOR: A Ata de Registro de preços passa a vigorar com o valor de R$928.147,75 (novecentos e 
vinte e oito mil, cento e quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos) para o período 

correspondente. 
DATA DA ASSINATURA: 15/10/2025. 
 
 
- O índice utilizado para reajuste foi o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) apurado em 
agosto/2025 que foi de 5,0543% (cinco inteiros e quinhentos e quarenta e três pontos percentuais). 
 
 

Coordenação de Contratos  
 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO À ARP Nº 108/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: AMORIM DE MELO CONSTRUTORA LTDA; 
CNPJ: 10.285.071/0001-31; 
OBJETO: “Contratação de empresas para prestação de serviços de locação de equipamentos 
rodoviários”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°. 048/2024; 
PROTOCOLO: 62520/2025; 
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por 12 (doze) meses compreendendo 
o período de 26/11/2025 a 25/11/2026. 
VALOR: A Ata de Registro de preços passa a vigorar com o valor de R$136.955,28 (cento e trinta e 
seis mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e vinte e oito centavos) para o período 

correspondente. 
DATA DA ASSINATURA: 15/10/2025. 
 
 
- O índice utilizado para reajuste foi o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) apurado em 
agosto/2025 que foi de 5,0543% (cinco inteiros e quinhentos e quarenta e três pontos percentuais). 
 
 

Coordenação de Contratos  
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO À ARP Nº 109/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: CTG CONSTRUTORA LTDA; 
CNPJ: 28.390.929/0001-93; 
OBJETO: “Contratação de empresas para prestação de serviços de locação de equipamentos 
rodoviários”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°. 048/2024; 
PROTOCOLO: 62520/2025; 
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por 12 (doze) meses compreendendo 
o período de 26/11/2025 a 25/11/2026. 
VALOR: A Ata de Registro de preços passa a vigorar com o valor de R$509.961,30 (quinhentos e 
nove mil, novecentos e sessenta e um reais e trinta centavos) para o período correspondente. 
DATA DA ASSINATURA: 15/10/2025. 
 
 
- O índice utilizado para reajuste foi o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) apurado em 
agosto/2025 que foi de 5,0543% (cinco inteiros e quinhentos e quarenta e três pontos percentuais). 
 
 

Coordenação de Contratos  
 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 255/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO METROCARD; 
CNPJ: 10.319.963/0001-06; 
OBJETO: “Contratação da empresa Metrocard especializada na prestação de serviços de fornecimento 
de recarga de vale-transporte, por demanda em cartão transporte e respectivas recargas para atender 
adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativa em meio aberto (PSC), aprimoramento e 
atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social e das famílias referenciadas na 
Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade e Proteção Social Básica, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n°. 064/2024; 
PROTOCOLO: 71293/2025; 
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato original por 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 12/12/2025 a 11/12/2026; 
VALOR: O Contrato passa a vigorar com o valor de R$ 3.850,00 (Três mil, oitocentos e cinquenta 
reais) pelo período correspondente. 

DATA DA ASSINATURA: 17/11/2025. 
 
 
 
 

Coordenação de Contratos  
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EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2024 - ID 4149 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

CONTRATADO: MFMD CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA; 
CNPJ: 30.301.316/0001-84; 

OBJETO: “Contratação de empresa para Realização de Construção de uma nova Unidade 

Básica de Saúde da família no Jardim Brasil, conforme resolução estadual N° 765/2022”; 

MODALIDADE: Tomada de Preços n° 013/2023; 

PROTOCOLO: 62795/2025; 

VALOR:  Fica incluso ao contrato retro o montante de R$198.944,23 (cento e noventa e oito 
mil, novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e três centavos), conforme novo 

Cronograma Físico-Financeiro anexo ao processo. 

DATA DA ASSINATURA: 11/11/2025. 

 

Coordenação de Contratos  
 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 45/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 266/2025 

PROTOCOLO GERAL Nº 49221/2025 

CONTRATANTE: UASG 989.983 

Tipo: Menor Preço Global 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de academia ao ar livre, destinados a 

espaços públicos no município de Fazenda Rio Grande. 

 O Processo administrativo está disponível na íntegra no portal de transparência da 

Prefeitura no site https://www.fazendariogrande.pr.gov.br e no PNCP. 

Valor máximo da Contratação: R$ 36.688,53 (trinta e seis mil e seiscentos e oitenta e 

oito reais e cinquenta e três centavos). 

Data de Abertura: 1º/12/2025 

Horário de Lances: das 08:00 até 14:00 (horário de Brasília)  

Exclusivo ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

As regras para participação desta Dispensa Eletrônica estão à disposição dos 

interessados no site https://www.fazendariogrande.pr.gov.br e Abertura das Propostas no 

site: https://www.gov.br/compras/pt-br. Em caso de dúvidas, os interessados deverão 

entrar em contato pelos telefones (041) 3627-8575 e 3627-8541 ou pelo e-mail 

licitacoes@fazendariogrande.pr.gov.br.  

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

 
Matheus Augusto Stuber 

Agente de Contratação 

MATHEUS AUGUSTO 
STUBER:0468175695
4

Assinado de forma digital 
por MATHEUS AUGUSTO 
STUBER:04681756954 
Dados: 2025.11.25 14:48:34 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, RETIFICA A HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 
44/2025, cujo objeto é a Aquisição de mobiliários para atender as demandas das 
Secretarias Municipais do Município de Fazenda Rio Grande-PR, publicada no dia 21 
de outubro de 2025, página 15 Jornal Inco. Onde se lê: “NOBILE MOBILE 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 40.138.759/0001-50, com 
o valor total de R$ 116.194,32 (cento e dezesseis mil cento e noventa e quatro reais e 
trinta e dois centavos); AK INOVACOES LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 
53.696.164/0001-61, com o valor total de R$ 24.479,83 (vinte e quatro mil quatrocentos 
e setenta e nove reais e oitenta e três centavos); ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES 
LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 23.206.565/0001-25, com o valor total de R$ 
98.477,00 (noventa e oito mil quatrocentos e setenta e sete reais); ROGER EDUARDO 
DOS SANTOS inscrita no CNPJ sob o nº 07.835.506/0001-60, com o valor total de R$ 
110.144,00 (cento e dez mil cento e quarenta e quatro reais)”. Leia-se: “ROGER 
EDUARDO DOS SANTOS inscrita no CNPJ sob o nº 07.835.506/0001-60, com o valor 
total de R$ 1.783.020,44 (um milhão setecentos e oitenta e três mil e vinte reais e 
quarenta e quatro centavos). O item 36 resultou fracassado. 

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de novembro de 2025. 
Luiz Sérgio Claudino 

Prefeito Municipal 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.19 10:54:18 
-03'00'

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 82/2025 
 

O MUNICÍPIO de Fazenda Rio Grande – PR torna público que fará realizar, às 09h00 
do dia 10 de dezembro do ano de 2025, na plataforma ComprasGov, realizará licitação 
na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações 
do edital, para aquisição de: 

Objeto Quantidade  Valor total Prazo de execução 

PICK UP cabine dupla 1 R$ 142.126,33 90 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser obtidos 
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de 
Fazenda Rio Grande (https://transparencia.betha.cloud/#/_c7j-
Rm9f1usl8HbuPqJEg==/consulta/70141) e na plataforma ComprasGov 
(https://www.gov.br/compras/pt-br). 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos poderão ser apresentados 
ao Agente de Contratação por meio do e-mail licitações@fazendariogrande.pr.gov.br  
  

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Matheus Augusto Stuber 
Pregoeiro 

 
 
 
 

MATHEUS AUGUSTO 
STUBER:0468175695
4

Assinado de forma digital por 
MATHEUS AUGUSTO 
STUBER:04681756954 
Dados: 2025.11.25 09:42:12 
-03'00'

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 83/2025 
Protocolo n.º 42571/2025 - Processo Administrativo n.º 249/2025 

Tipo: Menor Preço por Item 
 
OBJETO: Aquisição de ambulância destinadas a Secretaria Municipal de Saúde 
conforme as Resoluções SESA 516/2024 e 882/2024. Edital e Entrega das propostas 
disponíveis a partir de 26/11/2025 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. 
Abertura das Propostas 10/12/2025 às 09:00h (horário de Brasília) no site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

 
 

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira 
Pregoeira 

GISLAINE ERARDT 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:07102973
942

Assinado de forma digital por 
GISLAINE ERARDT 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:07102973942 
Dados: 2025.11.25 14:38:22 
-03'00'
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 255/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO METROCARD; 
CNPJ: 10.319.963/0001-06; 
OBJETO: “Contratação da empresa Metrocard especializada na prestação de serviços de fornecimento 
de recarga de vale-transporte, por demanda em cartão transporte e respectivas recargas para atender 
adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativa em meio aberto (PSC), aprimoramento e 
atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social e das famílias referenciadas na 
Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade e Proteção Social Básica, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n°. 064/2024; 
PROTOCOLO: 71293/2025; 
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato original por 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 12/12/2025 a 11/12/2026; 
VALOR: O Contrato passa a vigorar com o valor de R$ 3.850,00 (Três mil, oitocentos e cinquenta 
reais) pelo período correspondente. 

DATA DA ASSINATURA: 17/11/2025. 
 
 
 
 

Coordenação de Contratos  
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FAZENDA RIO GRANDE – PR 

 

1 
 

 
RESOLUÇÃO 031/2025 

 
Dispõe sobre a aprovação dos critérios de 
prioridade para o serviço de prótese dentária. 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas prerrogativas conferidas pelas Lei 
Federal n° 8.080 de 19/09/1990, Lei Federal n° 8.142 de 28/12/1990 e pela Lei Municipal n° 985 de 
22/10/2013, considerando: 
 
CONSIDERANDO a apresentação feita a este Conselho por parte da Coordenação de Saúde Bucal, 
após análise e deliberação, em reunião ordinária realizada no dia 19 de novembro de 2025, tendo 
sido aprovado por todos os conselheiros presentes; 
 
 
Resolve: 
 
Art. 1° Aprovar os critérios de prioridade para o serviço de prótese dentária: 
- Possuir Cadastro Único atualizado e estar inserido em Programa Assistencial do Governo Federal 
(ex: Bolsa família, Benefício de Prestação Continuada);  
- Pessoa com deficiência;  
- Em caso de PPR: ausência de dentes anteriores;  
- Critérios clínicos, conforme apontamentos e solicitações descritos pelo profissional responsável 
pelo atendimento. 
 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 24 de novembro de 2025. 
 
 

 
Vanderli Voit 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

___________________________________________________________________________ 
 

Eu, Monique Costa Budk, Secretária Municipal de Saúde, homologo a presente Resolução do 
Conselho Municipal de Saúde, nos termos do art. 24 da Lei Municipal n° 985 de 22 de outubro de 
2013. 
 

Fazenda Rio Grande, 24 denovembro de 2025. 
 
 
 

Monique Costa Budk 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto 7649/2025 

MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920 
Dados: 2025.11.24 13:49:38 -03'00'

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FAZENDA RIO GRANDE – PR 

 

1 
 

 
RESOLUÇÃO 030/2025 

 
Dispõe sobre a alteração da data da reunião 
ordinária do Conselho Municipal de Saúde, 
referente ao mês de Dezembro de 2025. 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas prerrogativas conferidas pelas Lei 
Federal n° 8.080 de 19/09/1990, Lei Federal n° 8.142 de 28/12/1990 e pela Lei Municipal n° 985 de 
22/10/2013, considerando: 
 
CONSIDERANDO a análise e deliberação deste Conselho, em reunião ordinária realizada no dia 19 de 
novembro de 2025; 
 
 
Resolve: 
 
Art. 1° Alterar a data da reunião ordinária do mês de dezembro que seria no dia 17/12/2025 para o 
dia 10/12/2025. 
 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 24 de novembro de 2025. 
 
 

 
Vanderli Voit 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

___________________________________________________________________________ 
 

Eu, Monique Costa Budk, Secretária Municipal de Saúde, homologo a presente Resolução do 
Conselho Municipal de Saúde, nos termos do art. 24 da Lei Municipal n° 985 de 22 de outubro de 
2013. 
 

Fazenda Rio Grande, 24 denovembro de 2025. 
 
 
 

Monique Costa Budk 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto 7649/2025 

MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920 
Dados: 2025.11.24 13:46:11 -03'00'

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
CNPJ n° 05.145.721/0001-03 

  



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°222 de 25 de novembro de 2025

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 30

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

INSTITUTO DE PREV. MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE

R$ 1,00RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas 'a' e 'b' do inciso II e §1º)

2025

7Página: 1 /
25/11/2025

Exercício de
Data:

57.387.590,98

0,00

%
(c/a)

0,00

0,00

Taxas

0,00

Demais Receitas Patrimoniais
RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITAS

-19.722.011,81

0,00

%
(b/a)

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação

0,00 0,00

77.109.602,79

0,00

0,00

Contribuições Econômicas

0,00

-51.166,19

57.387.590,98

0,00

0,00

0,00

0,00

100,25

0,00

0,00

0,00

 No Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Contribuições para o Custeio do Serviço de Iluminação Púbica

22,68

0,00
0,00

0,00

4.551.629,90

PREVISÃO
INICIAL

0,00

16,52

0,00

 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou

0,00

0,00
-18.027.626,97

48.376.669,97

0,00

57.387.590,98
18,87

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

16,52

0,00

30.349.043,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

0,00

Cessão de Direitos

0,00

77.109.602,79

5.015.114,67

0,00

0,00

0,00

(c)

RECEITA DE SERVIÇOS

0,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

22,68

5.015.114,67

20.120.052,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

18,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTRIBUIÇÕES

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20.068.886,40
Contribuições Sociais

0,00

0,00

57.387.590,98

0,00

30.349.043,00

-51.166,19

0,00

RECEITA PATRIMONIAL

Exploração do Patrimônio Intangível

20.068.886,40

0,00

0,00

0,00

0,00

134,37

0,00

(b)

30.349.043,00

0,00

10.831.388,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Contribuição de Melhoria

0,00

0,00
0,00

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

0,00

-19.722.011,81

-18.027.626,97

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
159,40

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

159,40
0,00

0,00

0,00
RECEITA INDUSTRIAL

0,00

RECEITAS REALIZADAS

0,00

0,00

Outros Serviços

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITAS CORRENTES

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades referentes à Saúde

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

134,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o  Bimestre

0,00

30.349.043,00

20.068.886,40

48.376.669,97

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Impostos

10.831.388,75

4.551.629,90

0,00

0,00

0,00

100,25

0,00

Valores Mobiliários

0,00

20.120.052,59
20.068.886,40

0,00

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

0,00

0,00

0,00

0,00

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

INSTITUTO DE PREV. MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE
2025

7Página: 2 /
25/11/2025

Exercício de
Data:

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

Demais Receitas Correntes

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

0,00

8.612.880,23

0,00

0,00

0,00

1.264.644,18

0,00

123,58 -1.643.218,65

0,00

0,00

0,00
-1.643.218,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências da União e de suas Entidades
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00

Alienação de Bens Imóveis

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.969.661,58

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo
Operações de Crédito - Mercado Interno

18,14

0,00

0,00

Alienação de Bens Intangíveis

0,00

0,00

0,00

1.264.644,18
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências do Exterior

0,00

0,00

0,00

0,000,00
123,58

Demais Transferências Correntes

0,00

ALIENAÇÃO DE BENS

0,00

0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00
0,00

8.612.880,23

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

6.969.661,58

0,00

6.969.661,58

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

6.969.661,58

0,00

0,00

0,00

Transferências de Instituições Privadas

18,14

0,00

0,00

0,00

Alienação de Bens Móveis

0,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público
0,00

0,00

0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas

RECEITAS DE CAPITAL

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
Transferências da União e de suas Entidades

Transferências de Instituições Privadas

Transferências do Exterior
Demais Transferências de Capital

Transferências de Outras Instituições Públicas
0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,000,000,00
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Exercício de
Data:

Demais Receitas de Capital

Mobiliária
Contratual

Mobiliária

Integralização do Capital Social

Contratual

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Operações de Crédito - Mercado Interno

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Resgate de Títulos do Tesouro

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)
DÉFICIT (VI)
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

111,96

0,00

0,00

0,00

20.144.727,3617,85

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

70,96

0,00

----

0,00
0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

0,00

15.835.506,31
----

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

99.353.246,92

----

0,00

0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00
0,00

99.353.246,92

15,96

----

0,00

----

0,00

0,000,00

17,85

88.736.176,24

0,00

0,00

99.353.246,92

5.004.117,56

0,00

0,00

----

0,00

0,00

-10.617.070,68

0,00
0,00

0,00

0,00

----

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

88.736.176,24

0,00
0,00

0,00

----

88.736.176,24

0,00

31.348.585,26

0,00

17,85

0,00

0,00

----

31.348.585,26

0,00

0,00

----

0,00

0,00

----

22.243.644,13

111,96

0,00

30.761.798,04

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
88.736.176,24

0,00

----

0,00

88.736.176,24

15.835.506,31

----

88.736.176,24

0,00

----

0,00

0,00

0,00

9.104.941,13

0,00

0,00
0,00

0,00

111,96

0,00

0,00
0,00

-10.617.070,68

0,000,00

0,00

15.835.506,31

0,00
0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo

0,00

----0,00 --------Reabertura de Créditos Adicionais ---- 0,00 ----
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Exercício de
Data:

DESPESAS DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O
BIMESTRE (j)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

(f)
 No Bimestre

(g) = (e-f)

SALDO
Até o  Bimestre

 No Bimestre
(i) = (e-h)

SALDO
DESPESAS EMPENHADAS

Até o  Bimestre

0,00
0,00

3.704.551,86
0,00

----

20.037.046,66

1.280.327,232.862.600,00

INVERSÕES FINANCEIRAS

0,00

0,00

----

908.383,00

68.164.311,01

0,00

20.037.046,66

5.500,00

22.923.410,66

62.723.291,24

18.449.273,89
20.403.490,89

4.474.136,77
20.031.546,66

0,00
0,00

5.500,00

0,00

17.673.410,66

0,00

0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0,00
0,00

58.500,00
5.500,00

----

93.808,95

68.588.291,24

5.500,00

5.754.464,00
3.941.146,40

0,00
1.582.272,772.272.600,00

0,00

0,00

0,00

0,00

----

58.500,00INVESTIMENTOS

0,00
62.723.291,24

88.573.301,90DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

64.000,00

0,00
18.449.273,89

68.536.255,24

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

236.594,54

64.000,00
64.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.798.360,81 20.408.990,89

0,00
0,00

4.474.136,77

0,00

19.946.010,66 5.382.519,77
88.598.301,90

0,00

----

3.941.146,40

0,00

25.786.010,66

64.000,00

18.449.273,89

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS CORRENTES

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

3.798.360,81

5.500,00

62.723.291,24

1.954.217,00
0,00

3.704.551,86

0,00
0,000,00

0,00

0,00

5.500,00

20.031.546,66

58.500,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

58.500,00
1.582.272,77

137.874,34 55.193,6421.735,9021.728,26 107.761,60162.874,34DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX) 107.680,7055.112,74 107.680,70
20.144.727,36SUBTOTAL DAS DESPESAS)(X) = (VIII + IX) 88.736.176,24 20.144.727,3668.219.423,7520.516.752,49 3.962.882,303.820.089,07 68.591.448,8888.736.176,24

0,00AMORTIZAÇÃO DA DIV./ REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00
0,00 0,000,00Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,00 0,00

0,000,000,00 0,000,00 0,000,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00

0,00

Dívida Mobiliária 0,000,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00Amortização da Dívida Externa

0,00
0,00

0,00

Dívida Contratual 0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,000,00
0,00

0,00
0,00

0,00

88.736.176,24 20.144.727,36TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 68.591.448,8888.736.176,24 20.516.752,493.820.089,07 3.962.882,3068.219.423,75 20.144.727,36
---- 79.208.519,56SUPERÁVIT (XIII) -------- 78.836.494,43---- -------- 79.208.519,56

88.736.176,24 99.353.246,92TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) ----88.736.176,24 99.353.246,923.820.089,07 3.962.882,30---- 99.353.246,92
0,00 ----RESERVA DO RPPS 0,000,00 -------- ----0,00 ----
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Exercício de
Data:

31.348.585,26

0,00

%
(c/a)

0,00

0,00

Taxas

0,00

Demais Receitas Patrimoniais
RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

9.104.941,13

0,00

%
(b/a)

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação

0,00 0,00

22.243.644,13

0,00

0,00

Contribuições Econômicas

0,00

9.104.941,13

31.348.585,26

0,00

0,00

0,00

0,00

70,96

0,00

0,00

0,00

 No Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Contribuições para o Custeio do Serviço de Iluminação Púbica

15,96

0,00
0,00

0,00

5.004.117,56

PREVISÃO
INICIAL

0,00

0,00

0,00

 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

31.348.585,26
15,96

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

0,00

Cessão de Direitos

0,00

22.243.644,13

0,00

0,00

0,00

0,00

(c)

RECEITA DE SERVIÇOS

0,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

15,96

0,00

22.243.644,13

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTRIBUIÇÕES

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

31.348.585,26
Contribuições Sociais

0,00

0,00

31.348.585,26

0,00

0,00

9.104.941,13

0,00

RECEITA PATRIMONIAL

Exploração do Patrimônio Intangível

31.348.585,26

0,00

0,00

0,00

0,00

70,96

0,00

(b)

0,00

0,00

5.004.117,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Contribuição de Melhoria

0,00

0,00
0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

0,00

9.104.941,13

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
RECEITA INDUSTRIAL

0,00

RECEITAS REALIZADAS

0,00

0,00

Outros Serviços

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITAS CORRENTES

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades referentes à Saúde

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

70,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o  Bimestre

0,00

0,00

31.348.585,26

0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Impostos

5.004.117,56

5.004.117,56

0,00

0,00

0,00

70,96

0,00

Valores Mobiliários

0,00

22.243.644,13
31.348.585,26

0,00

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

0,00

0,00

0,00

0,00
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Data:

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

Demais Receitas Correntes

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências da União e de suas Entidades
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00

Alienação de Bens Imóveis

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo
Operações de Crédito - Mercado Interno

0,00

0,00

0,00

Alienação de Bens Intangíveis

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências do Exterior

0,00

0,00

0,00

0,000,00
0,00

Demais Transferências Correntes

0,00

ALIENAÇÃO DE BENS

0,00

0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências de Instituições Privadas

0,00

0,00

0,00

0,00

Alienação de Bens Móveis

0,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público
0,00

0,00

0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas

RECEITAS DE CAPITAL

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
Transferências da União e de suas Entidades

Transferências de Instituições Privadas

Transferências do Exterior
Transferências de Outras Instituições Públicas

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,000,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital

0,00 0,00Demais Transferências de Capital 0,000,00 0,000,00 0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00

0,00

0,00Resgate de Títulos do Tesouro
Demais Receitas de Capital

0,00

0,00
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,000,00

0,00
0,00

Integralização do Capital Social 0,00
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(h)

0,00

0,00

----

0,00

0,00

(f)

17.874,34

 No Bimestre

0,00

(g) = (e-f)

0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 21.728,26

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

80,90
21.728,26

SALDO

----

0,00

0,00

107.761,60

0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

162.874,34137.874,34

17.874,34

----

0,000,00

0,00

0,00

162.874,34
DESPESAS CORRENTES

(i) = (e-h)

0,00
0,00

Até o  Bimestre

55.112,74

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

55.112,74
21.735,90

107.680,70

0,00

21.735,90
107.680,70

0,00

145.000,00

0,00

0,00
0,00

DESPESAS DE CAPITAL

 No Bimestre

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

107.680,70
137.874,34

----

0,00

107.680,70

0,00
37.319,30120.000,00

0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

0,00

55.193,64
107.680,70

0,00
0,00

0,00
107.761,60

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Até o  Bimestre

0,00

21.735,90

0,00

0,00

107.761,60

0,00

107.680,70

----

17.874,34

0,00

0,00

0,00

55.193,64

17.874,34

0,00
INVERSÕES FINANCEIRAS

0,00

0,00

0,00

----

37.238,40

SALDO

0,00

21.728,26
0,000,00

INVESTIMENTOS

0,00

0,00

80,90

0,00

0,00
0,00

0,00

80,90

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DOTAÇÃO
INICIAL (d)DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS
PAGAS ATÉ O
BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(k)

ANDERSON GABRIEL HOSHINO
Diretor Presidente - FAZPREV

ADRIANO SAVITRAS
Contador - CRC-PR 080654/O-9

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: INSTITUTO DE PREV. MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE. Emissão: 25/11/2025, às 11:14:37.
Nota(s) Explicativa(s):

ADRIANO 
SAVITRAS:029646
37954

Assinado de forma digital por 
ADRIANO 
SAVITRAS:02964637954 
Dados: 2025.11.25 11:34:01 
-03'00'
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0,00

6.804.829,58

0,00

0,00

149.933,79

384.875,14

2.980.933,53
8.612.880,23

0,00

20.120.052,59

945.540,00 1.973.849,51

0,00

0,00

330.939,00

79.076.178,66

0,00

6.969.661,58

1.276.479,00

99.120.909,69

30.193.875,00

0,00

164.832,00

48.144.332,74

0,00

30.193.875,00

47.440.992,66

93.488.962,99

0,00

48.144.332,74

19.884.919,48

0,00

0,00

22.243.644,13

0,00

47.325.426,66
84.048,00
31.518,00

5.631.946,70

0,00

0,00

19.939.710,79

0,00

30.408,01

85.881.008,24

0,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o BimestreRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de
       Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

       Ativo

   Amortização de Empréstimos
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

      Outras Receitas Patrimoniais

      Receitas Imobiliarias

       Inativo

       Inativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO -
 (IV) = (I + III - II)

   Outras Receitas Correntes

   Receita Patrimonial

      Receita de Valores Mobiliários

      Demais Receitas Correntes

       Ativo

   Receita de Serviços

       Pensionista

   Compensação Financeira entre os regimes

       Pensionista

 RECEITAS DE CAPITAL (III)

   Receita de Contribuições Patronais

 RECEITAS CORRENTES (I)
   Receita de Contribuições dos Segurados

   Outras Receitas de Capital

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

(b)

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
LIQUIDADAS

     Pensões por Morte
  Outras Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

     Aposentadorias
  Beneficios

     Compensação Financeira entre os regimes
     Demais Despesas Previdenciárias

14.636.313,18

0,00

3.660.000,00

596.726,91

2.775.966,53

75.479.956,37

1.146.230,00

22.754.010,00

1.146.230,00

56.322.168,66

18.009.006,62

596.726,91

21.607.780,00
17.947.780,00

17.412.279,71

0,00

2.775.966,53

0,00

17.412.279,71

17.931.328,04

519.048,33

75.557.634,95

519.048,33

14.636.313,18

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e) (f)

2.775.966,53

0,00

17.412.279,71

17.931.328,04

519.048,33

75.557.634,95

519.048,33

14.636.313,18

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

APORTES REALIZADOS

  Valor

0,00

0,00

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

 Outros Aportes para o RPPS

 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores
  Predefinidos

  Valor

 Investimentos e Aplicações
130.693.786,81

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM
 EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO ATUAL

 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

0,00
0,00

575.871.496,72
0,01

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

19.939.710,79
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TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)
 Receitas Correntes

(b)

232.337,232.855.168,00

Até o BimestreRECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
2.855.168,00

RECEITAS REALIZADAS

232.337,23

2.207.899,32
     Pessoal e Encargos Sociais

64.000,00

1.144.674,88
     Demais Despesas Correntes

Até o Bimestre

  Despesas de Capital (XIV)

1.901.874,34

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

5.500,00
1.063.224,44

5.500,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XV) = (XIII + XIV)

1.755.874,34

(d)

1.357.490,09

2.502.245,87
146.000,00

1.063.224,44

DESPESAS
LIQUIDADAS

2.207.899,32

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

2.213.399,32

DESPESAS
PAGAS

5.500,00

(f)
Até o Bimestre

  Despesas Correntes (XIII)
1.144.674,88

(e)

2.507.745,87 2.213.399,321.965.874,34

1.144.755,78

-2.275.408,64 -1.981.062,09RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XVI) = (XII – XV)² 889.293,66 -1.981.062,09

SALDO ATUAL

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

50.000,00
2.513.306,47

0,00

0,00 0,00
0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

(b)
Até o Bimestre

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

  Contribuições dos Servidores

0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO) (XVII)

  Demais Receitas Previdenciárias

RECEITAS REALIZADAS

 Investimentos e Aplicações

0,00

 Outras Despesas Previdenciárias

Até o Bimestre
(e)

0,00

(d)
 Aposentadorias

0,00

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,000,00

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS
 PELO TESOURO) (XVIII)

0,00

DESPESAS
LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS

PELO TESOURO) Até o Bimestre

0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

0,00

(f)

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00
0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

 Pensões 0,000,00

Fazenda Rio Grande,     25/11/2025

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: INSTITUTO DE PREV. MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE. Emissão: 25/11/2025, às 11:15:55.
Nota(s) Explicativa(s):

ANDERSON GABRIEL HOSHINO
Diretor Presidente - FAZPREV

ADRIANO SAVITRAS
Contador - CRC-PR 080654/O-9

ADRIANO 
SAVITRAS:029
64637954

Assinado de forma 
digital por ADRIANO 
SAVITRAS:02964637954 
Dados: 2025.11.25 
11:34:50 -03'00'
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Entidades: INSTITUTO DE PREV. MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE

Período: Janeiro a Outubro

Mês: 10; Enviar relatório para o Transparência Cloud: N; Exercício: 2025; Tipo do recurso: TODOS; Entidades: [{"valor":"439","descricao":"INSTITUTO DE PREV. MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE"}]; Assinatura:
{"valor":"7831","descricao":"Relatórios / 1990-01-01"}; Enviar Relatório para o Transparência Fly: N; Consolidado: N - Versão: 5 de 15/07/2025 11:50:45

Parâmetros:

RECEITAS CORRENTES 57.387.590,98 57.387.590,98 77.109.602,79 19.722.011,81

  RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

    Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00

    Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00

    Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 20.068.886,40 20.068.886,40 20.120.052,59 51.166,19

    Contribuições Sociais 20.068.886,40 20.068.886,40 20.120.052,59 51.166,19

    Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,00 0,00

    Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00

    Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA PATRIMONIAL 30.349.043,00 30.349.043,00 48.376.669,97 18.027.626,97

    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receitas de Valores Mobiliários 30.349.043,00 30.349.043,00 48.376.669,97 18.027.626,97

    Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00

    Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em Áreas de Domínio Público 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita de Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)
SALDO
c = (b-a)

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Asavitras. Emissão: 25/11/2025, às 11:17:56. Protocolo: 9e6e0f61-7ccf-4df7-aa61-fdcc69085f2e
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Entidades: INSTITUTO DE PREV. MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE

Período: Janeiro a Outubro

Mês: 10; Enviar relatório para o Transparência Cloud: N; Exercício: 2025; Tipo do recurso: TODOS; Entidades: [{"valor":"439","descricao":"INSTITUTO DE PREV. MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE"}]; Assinatura:
{"valor":"7831","descricao":"Relatórios / 1990-01-01"}; Enviar Relatório para o Transparência Fly: N; Consolidado: N - Versão: 5 de 15/07/2025 11:50:45

Parâmetros:

    Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

  Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 6.969.661,58 6.969.661,58 8.612.880,23 1.643.218,65

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

    Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

    Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

  ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00

    Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00

    Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00

    Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências de Outras Instituições Públicas* 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

    Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00

    Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00

    Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 88.736.176,24 88.736.176,24 99.353.246,92 10.617.070,68

REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00

  MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Asavitras. Emissão: 25/11/2025, às 11:17:56. Protocolo: 9e6e0f61-7ccf-4df7-aa61-fdcc69085f2e
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Entidades: INSTITUTO DE PREV. MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE

Período: Janeiro a Outubro

Mês: 10; Enviar relatório para o Transparência Cloud: N; Exercício: 2025; Tipo do recurso: TODOS; Entidades: [{"valor":"439","descricao":"INSTITUTO DE PREV. MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE"}]; Assinatura:
{"valor":"7831","descricao":"Relatórios / 1990-01-01"}; Enviar Relatório para o Transparência Fly: N; Consolidado: N - Versão: 5 de 15/07/2025 11:50:45

Parâmetros:

  CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00

  MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

88.736.176,2488.736.176,24SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 99.353.246,92 10.617.070,68

  Déficit (IV) 0,000,00 0,000,00

99.353.246,9288.736.176,24 88.736.176,24 10.617.070,68TOTAL (V) = (III + IV)

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)  - 0,00 0,00  -

  Superávit Financeiro  - 0,00 0,00  -

 -0,00 0,00  Reabertura de Créditos Adicionais  -

0,000,00  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores RPPS  - -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Asavitras. Emissão: 25/11/2025, às 11:17:56. Protocolo: 9e6e0f61-7ccf-4df7-aa61-fdcc69085f2e
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Exercício de 2025ESTADO PARANÁ
INSTITUTO DE PREV. MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE
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Entidades: INSTITUTO DE PREV. MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE

Período: Janeiro a Outubro

Mês: 10; Enviar relatório para o Transparência Cloud: N; Exercício: 2025; Tipo do recurso: TODOS; Entidades: [{"valor":"439","descricao":"INSTITUTO DE PREV. MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE"}]; Assinatura:
{"valor":"7831","descricao":"Relatórios / 1990-01-01"}; Enviar Relatório para o Transparência Fly: N; Consolidado: N - Versão: 5 de 15/07/2025 11:50:45

Parâmetros:

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

SALDO DA
DOTAÇÃO
(i) = (e-f)

DESPESAS CORRENTES 20.083.885,00 25.948.885,00 20.511.252,49 20.139.227,36 20.139.227,36 5.437.632,51

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17.793.410,66 23.068.410,66 18.557.035,49 18.556.954,59 18.556.954,59 4.511.375,17

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.290.474,34 2.880.474,34 1.954.217,00 1.582.272,77 1.582.272,77 926.257,34

DESPESAS DE CAPITAL 64.000,00 64.000,00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 58.500,00

  INVESTIMENTOS 64.000,00 64.000,00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 58.500,00

  INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 68.588.291,24 62.723.291,24 0,00 0,00 0,00 62.723.291,24

88.736.176,2488.736.176,24SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 20.516.752,49 20.144.727,36 20.144.727,36 68.219.423,75

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII) 20.144.727,36

TOTAL (X) = (VII + IX)

78.836.494,430,00

88.736.176,24

88.736.176,24

88.736.176,24

20.516.752,49

99.353.246,92

0,00

88.736.176,24

79.208.519,56  Superávit (IX)

20.144.727,36

79.208.519,56

-10.617.070,68

68.219.423,75

-78.836.494,43

99.353.246,92 99.353.246,92

0,00 0,00 0,000,00RESERVA DO RPPS 0,000,00
Nota(s) Explicativa(s):

ANDERSON GABRIEL HOSHINO
Diretor Presidente - FAZPREV

ADRIANO SAVITRAS
Contador - CRC-PR 080654/O-9

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Asavitras. Emissão: 25/11/2025, às 11:17:56. Protocolo: 9e6e0f61-7ccf-4df7-aa61-fdcc69085f2e
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ESTADO DO PARANÁ

Despesa: Empenhada
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Página: 1 2
2025

/
Exercício de

Balanço Financeiro - Anexo 13
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃOExercício Atual Exercício Atual

Receita Orçamentária (I)
Ordinária Ordinária

Despesa Orçamentária (VI)
0,00

3.820.089,0715.835.506,31
0,00

Vinculada Vinculada 3.820.089,0715.835.506,31
Transferências do FUNDEB
Transferências Voluntárias
Alienação de Bens
Operações de Crédito
Contratos de Rateio de Consórcios Públicos
Regime Próprio de Previdência
Transferências de Programas
Valores Restituíveis
Transferências Voluntárias – Emendas Individuais (§ 13, art. 166 da
Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
Cessão Onerosa – Pré-Sal
Outras Origens

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.835.506,31

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

Transferências do FUNDEB

Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
Cessão Onerosa – Pré-Sal

Transferências de Programas

Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

0,00

Alienação de Bens

0,00

0,00

Valores Restituíveis

Transferências Voluntárias

Outras Origens

Transferências Voluntárias – Emendas Individuais (§ 13, art. 166 da

0,00

0,00
3.820.089,07Regime Próprio de Previdência

Operações de Crédito

0,00

0,00

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII) 0,00450.000,00

2.682.648,49

2.539.855,26 5.262.737,18
Pagamentos de Restos a Pagar ProcessadosInscrição de Restos a Pagar Processados

Valores Restituíveis

0,00
0,00

0,00

Valores Restituíveis

-142.793,23 Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados

2.682.648,49

Pagamentos Extraorçamentários (VIII)

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados

Recebimentos Extraorçamentários (III)

0,00Realizável - Inscrição Cisão, Fusão ou Extinção 2.580.088,69Realizável - Cancelam./Baixa Cisão,Fusão,Extin.

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,000,00 Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

Caixa e Equivalentes de Caixa
4.272.388,77

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)

493.780.886,99

591.790.018,22

578.434.803,20
498.053.275,76 Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)

516.878.637,33

4.272.388,77 RealizávelRealizável

582.707.191,97
Caixa e Equivalentes de Caixa

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV)

TOTAL (V) = (I+II+III+IV)
Nota(s) Explicativa(s):

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Asavitras. Emissão: 25/11/2025, às 11:23:58. Protocolo: 0414b8c8-d1b5-45a9-9b51-9b98721f41d0

ESTADO DO PARANÁ

Despesa: Empenhada
ENTIDADE(S): INSTITUTO DE PREV. MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE

Período de: Setembro à Outubro

Página: 2 2
2025

/
Exercício de

Balanço Financeiro - Anexo 13
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃOExercício Atual Exercício Atual

ANDERSON GABRIEL HOSHINO
Diretor Presidente - FAZPREV

ADRIANO SAVITRAS
Contador - CRC-PR 080654/O-9

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Asavitras. Emissão: 25/11/2025, às 11:23:58. Protocolo: 0414b8c8-d1b5-45a9-9b51-9b98721f41d0

ADRIANO 
SAVITRAS:029
64637954

Assinado de forma 
digital por ADRIANO 
SAVITRAS:02964637954 
Dados: 2025.11.25 
11:36:07 -03'00'

ENTIDADE(S): INSTITUTO DE PREV. MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE

INSTITUTO DE PREV. MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE
Até o Mês: Outubro

Exercício de 2025MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

Balanço Patrimonial - Anexo 14

Página: 1 / 2

TOTAL DO ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 579.858.932,79
  Caixa e Equivalentes de Caixa 50.000,01
  Créditos a Curto Prazo 0,00
    Créditos Tributários a Receber 0,00
    Clientes 0,00
    Crédito de Transferências a Receber 0,00
    Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00
    Dívida Ativa Tributária 0,00
    Dívida Ativa Não Tributária 0,00
    (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo 0,00
   Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 1.424.129,59
   Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 578.384.803,19
   Estoques 0,00
   Ativo não Circulante Mantido para Venda 0,00
   VPD Pagas Antecipadamente 0,00
ATIVO NÃO-CIRCULANTE 694.037,55
  Ativo Realizável a Longo Prazo 0,00
    Créditos a Longo Prazo 0,00
      Créditos Tributários a Receber a Longo Prazo 0,00
      Clientes a Longo Prazo 0,00
      Empréstimos e Financiamentos Concedidos a Longo Prazo 0,00
      Dívida Ativa Tributária a Longo Prazo 0,00
      Dívida Ativa Não Tributária a Longo Prazo 0,00
      (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo 0,00
    Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 0,00
    Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo 0,00
    Estoques a Longo Prazo 0,00
    VPD Pagas Antecipadamente a Longo Prazo 0,00
  Investimentos 0,00
    Participações Permanentes 0,00
      Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial 0,00
      Participações Avaliadas pelo Método de Custo 0,00
    Propriedades para Investimento 0,00
    Demais Investimentos Permanentes 0,00
  Imobilizado 688.097,55
    Bens Móveis 91.847,55
    Bens Imóveis 596.250,00
  Intangível 5.940,00
    Softwares 5.940,00
    Marcas, Direitos e Patentes Industriais 0,00
    Direito de Uso De Imóveis 0,00
  Diferido 0,00

580.552.970,34

ATIVO

Exercício AtualEspecificação

PASSIVO

Especificação Exercício Atual
PASSIVO CIRCULANTE 0,00
  Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a pagar a Curto Prazo 0,00
  Empréstimos e Financiamentos 0,00
  Fornecedores e Contas a Pagar 0,00
  Obrigações Fiscais 0,00
  Obrigações de Repartição a Outros Entes 0,00
  Provisões a Curto Prazo 0,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Asavitras. Emissão: 25/11/2025, às 11:25:21. Protocolo: ffffb83b-3700-4657-85a2-74c9fcf42e0a
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604.284.186,71TOTAL DO PASSIVO

  Demais Obrigações a Curto Prazo 0,00
PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 604.284.186,71
  Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a pagar a Longo Prazo 0,00
  Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00
  Fornecedores a Longo Prazo 0,00
  Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00
  Provisões a Longo Prazo 604.284.186,71
  Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00
  Resultado Diferido 0,00

Especificação Exercício Atual

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

106.962.570,44TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
711.246.757,15TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio Social/Capital Social 0,00
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 0,00
Reservas de Capital 0,00
Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00
Reservas de Lucros 0,00
Demais Reservas 17.827.467,49
Resultados Acumulados 89.135.102,95
  Resultado do Exercício -2.481.286,74
  Resultado de Exercícios Anteriores 91.616.389,69
  Ajustes de Exercícios Anteriores 0,00
  Outros Resultados 0,00
Ações/Cotas em Tesouraria 0,00

ATIVO FINANCEIRO
ATIVO PERMANENTE
PASSIVO FINANCEIRO
PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL

604.284.186,71
372.025,13

137.283.414,44

106.590.545,31

573.963.342,71
Exercício AtualEspecificação

TOTAL

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres a Receber
Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar

Direitos Contratuais a Executar
Outros Atos Potenciais Ativos a Executar

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres a Liberar
Garantias e Contragarantias Concedidas a Executar

Obrigações Contratuais a Executar
Outros Atos Potenciais Passivos a Executar

0,00

0,00

0,00

1.029.612,61

0,00

0,00

0,00
0,00

1.029.612,61

0,00

Exercício AtualEspecificação

TOTAL

Saldos dos Atos Potenciais Ativos

Saldos dos Atos Potenciais Passivos

Especificação Exercício Atual

Nota(s) Explicativa(s):

ANDERSON GABRIEL HOSHINO
Diretor Presidente - FAZPREV

ADRIANO SAVITRAS
Contador - CRC-PR 080654/O-9

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Asavitras. Emissão: 25/11/2025, às 11:25:21. Protocolo: ffffb83b-3700-4657-85a2-74c9fcf42e0a
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Exercício de 2025

Mês: 10
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

ENTIDADE(S): INSTITUTO DE PREV. MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 107.498.837,00
  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0.00
    Impostos 0.00
    Taxas 0.00
    Contribuições de Melhoria 0.00
  Contribuições 5.631.946,70
    Contribuições Sociais 5.631.946,70
    Contribuições de Intervenção do Domínio Econômico 0.00
    Contribuição de Iluminação Pública 0.00
    Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0.00
  Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0.00
    Venda de Mercadorias 0.00
    Venda de Produtos 0.00
    Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 0.00
  Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 48.376.669,97
    Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0.00
    Juros e Encargos de Mora 0.00
    Variações Monetárias e Cambiais 0.00
    Descontos Financeiros Obtidos 0.00
    Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 48.376.669,97
    Outras Variações Patrimoniais Aumentativas – Financeiras 0.00
  Transferências e Delegações Recebidas 22.189.710,79
    Transferências Intragovernamentais 22.189.710,79
    Transferências Intergovernamentais 0.00
    Transferências das Instituições Privadas 0.00
    Transferências das Instituições Multigovernamentais 0.00
    Transferências de Consórcios Públicos 0.00
    Transferências do Exterior 0.00
    Delegações Recebidas 0.00
    Transferências de Pessoas Físicas 0.00
    Outras Transferências e Delegações Recebidas 0.00
  Valorização e Ganhos com Ativos 5.895.590,08
    Reavaliação de Ativos 5.895.590,08
    Ganhos com Alienação 0.00
    Ganhos com Incorporação de Ativos 0.00
    Desincorporação de Passivos 0.00
    Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0.00
  Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 25.404.919,46
    Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 0.00
    Resultado Positivo de Participações 0.00
    Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 0.00
    Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 25.404.919,46
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 109.980.123,74
  Pessoal e Encargos 1.901.192,91
    Remuneração a Pessoal 552.809,96
    Encargos Patronais 1.089.050,62
    Benefícios a Pessoal 40.764,24
    Custo de Pessoal e Encargos 0.00
    Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 218.568,09
  Benefícios Previdenciários 17.283.952,98
    Aposentadorias e Reformas 14.636.313,18
    Pensões 2.647.639,80

Exercício atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
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Exercício de 2025

Mês: 10
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

ENTIDADE(S): INSTITUTO DE PREV. MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO -2.481.286,74

    Outros Benefícios Previdenciários 0.00
  Benefícios Assistenciais 0.00
    Benefícios de Prestação Continuada 0.00
    Benefícios Eventuais 0.00
    Políticas Públicas de Transferência de Renda 0.00
    Outros Benefícios Assistenciais 0.00
  Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 420.738,56
    Uso de Material de Consumo 11.719,07
    Serviços 383.932,97
    Depreciação, Amortização e Exaustão 25.086,52
    Custo de Materiais, Serviços e Consumo de Capital Fixo 0.00
  Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0.00
    Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0.00
    Juros e Encargos de Mora 0.00
    Variações Monetárias e Cambiais 0.00
    Descontos Financeiros Concedidos 0.00
    Outras Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0.00
  Transferências e Delegações Concedidas 0.00
    Transferências Intragovernamentais 0.00
    Transferências Intergovernamentais 0.00
    Transferências das Instituições Privadas 0.00
    Transferências das Instituições Multigovernamentais 0.00
    Transferências de Consórcios Públicos 0.00
    Transferências do Exterior 0.00
    Execução Orçamentária Delegada 0.00
    Outras Transferências e Delegações Concedidas 0.00
  Desvalorização e Perda de Ativos 2.580.088,69
    Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 2.580.088,69
    Perdas com Alienação 0.00
    Perdas Involuntárias 0.00
    Incorporação de Passivos 0.00
    Desincorporação de Ativos 0.00
  Tributárias 3.971,18
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0.00
    Contribuições 3.971,18
    Custo com Tributos 0.00
  Custo das Mercadorias e dos Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0.00
    Custo das Mercadorias Vendidas 0.00
    Custo dos Produtos Vendidos 0.00
    Custo dos Serviços Prestados 0.00
  Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 87.790.179,42
    Premiações 0.00
    Resultado Negativo de Participações 0.00
    Incentivos 0.00
    Subvenções Econômicas 0.00
    Participações e Contribuições 0.00
    VPD de Constituição de Provisões 87.115.616,43
    Custo de Outras VPD 0.00
    Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 674.562,99

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

Exercício atual
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Exercício de 2025

Mês: 10
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

ENTIDADE(S): INSTITUTO DE PREV. MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE

Incorporação de Ativo 5.500,00
Desincorporação de Passivo 0,00
Incorporação de Passivo 0,00
Desincorporação de Ativo 0,00
Nota(s) Explicativa(s):

ANDERSON GABRIEL HOSHINO
Diretor Presidente - FAZPREV

ADRIANO SAVITRAS
Contador - CRC-PR 080654/O-9
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